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Praça Eliel Martins, s/n, Centro, Nova Fátima – BA, CEP:44.642-000 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria de Administração e Planejamento 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇAO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, VISANDO ATENDER ÀS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA FÁTIMA – BA, CONFORME 

AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

1.2. O fornecimento é classificado como comum, uma vez que os padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento justifica a necessidade da 

obtenção de equipamentos e suprimentos de informática, uma vez que é imprescindível a 

aquisição para atender às demandas dos setores administrativos das secretarias 

vinculadas a Prefeitura Municipal de Nova Fátima, bem como para dar atendimento, de 

forma satisfatória, às constantes demandas das unidades organizacionais, para o 

desenvolvimento das atividades; 

 

2.2. Tendo como base o princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 

Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos 

administrados, entende-se que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é 

imprescindível para manutenção das atividades diárias desenvolvidas pelas Secretarias 

Vinculadas a Prefeitura Municipal de Nova Fátima; 

 

 2.3. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua 

aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre contínuo, pois 

sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários;  

 

. 

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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ÍTEM DESCRIÇÃO  UND QTD. 

1 

HD INTERNO, Capacidade: 1000GB (1TB), Cachê: 64MB, 
Velocidade: 7200rpm, Interface: SATA 3 Tranferência: 6 
Gb/sec Tamanho: 3.5", (Computador / PC / Desktop). UND 30 

2 

SSD (SOLID STATE DRIVE) DE 240 GB: Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) e compatível com a versão SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s); Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTBF, 
ou mais; Uso: interno em PCs ou Notebooks; Capacidade: 
240 GB; Temperatura de operação: 0°C~70°C; 
Desempenho: deve alcançar velocidades de leitura/escrita 
sequenciais de até 540/490 MB/s e leitura/gravação 
aleatória máxima 4K (IOMETER) de até 90.000 IOPS e 
70.000 IOPS; Fator de forma: 2,5" (7 mm). Garantia do 
hardware: mínima de 01 ano pelo fabricante. UND 10 

3 
Estabilizador, potência 300VA, entrada Bi volt, saída 120 
Volts fusível externo. UND 10 

4 
Nobreak, potência 1400 VA, com mais de 04 tomadas de 
saída tipo tripolar NBR 14136. UND 6 

5 Carregador de notebook. UND 4 

6 
Fonte de alimentação ATX – 600 Watts. Tensão: 110 – 220 
volts. Potência: 250 watts. UND 40 

7 Filtro de Linha 4 Tomadas Elgin 2P+T 10A Preto Bivolt. UND 60 

8 
Mouse óptico conexão USB, preto, tecnologia deslizamento 
ótica, totalmente plugand play. UND 40 

9 
Teclado para computador porta USB, stand, 107 teclas, cor 
preta. UND 40 

10 

Cabo de rede Categoria 5, 04 pares, caixa com 305 metros, 
Azul, Cobre nu com diâmetro nominal de 24 AWG, 
resistência elétrica do CC(20°) Isolamento dos condutores 
PVC com diâmetro nominal de 0,90 mm. UND 5 

11 

Roteador WirellesAc Dir-822 1200mbp 4 Antenas 5 DbiD-
link Descrição: Roteador Wirelles AC DIR-822 1200Mbps, 
Dual Band, 4 Portas, 4 Antenas 5 dBi. UND 20 

12 Roteador 300mbps 2 Antenas 05 Portas. UND 20 

13 Switch 05 portas 1005g gigabit 10/100/1000mbps. UND 10 

 

No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi 

mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao 

atendimento da demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores pelos 

departamentos responsáveis pela supervisão dos Equipamentos e Suprimentos de 

Informática ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da 

demanda. 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
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4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

4.2.1 Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, 

não denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens 

originais lacradas.  

 

4.2.2 Os produtos serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, oportunidade em que se observarão 

apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a 

respectiva nota de empenho; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento provisório; 

 

c) O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão contratante não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei 

n.º 8.078/90. 

 

4.3. A entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

das 08:00h às 17:00h, na sede das Secretarias Solicitantes, nos respectivos endereços: 

 

 Secretaria Municipal de Administração: Prédio da Prefeitura, Praça Eliel Martins, 

s/n, Centro, Nova Fátima - BA; 

 Secretaria Municipal de Educação: Praça Eliel Martins, s/n, Centro, Nova Fátima - 

BA; 

 Secretaria Municipal de Saúde: Rua Fulgêncio José de Almeida, s/n, Centro, Nova 

Fátima - BA; 

 Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Gildásio Souza, s/n, Centro, Nova 

Fátima - BA. 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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5.1. A descrição da solução como um todo abrange a AQUISIÇAO DE SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, no que tange a manutenção de dos computadores e das redes de internet, 

que permitirá atender aos diversos setores e assegurar a continuidade das atividades das 

Secretarias Municipais. 

 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado. 

Logo, considerando-se os orçamentos realizados paras os itens da solução, verifica-se a 

possibilidade de ser contratado através de Dispensa de Licitação.  

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Nova Fátima 
Unidade: 02.02 – Secretaria de Administração e Planejamento 
Projeto/Atividade: 2.009 - Gestão das Atividades da Secretaria de Adm. e Planejamento 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Educação de Nova Fátima 
Unidade: 04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
Projeto/Atividade: 2.026 - Manutenção e Gestão das Atividades da Secretaria de Educação 
Elemento de Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos –15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 25%; 

15400000 - FUNDEB - Impostos e Transferências 
 
Órgão: 04 – Fundo Municipal de Saúde de Nova Fátima 
Unidade: 03.01 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.045 - Gestão das Ações da Secretaria de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 15%; 

16000000 - Recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
 
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.072 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social - 

F.M.A.S 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 

16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de vigência será até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo ocorrer a 

prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, 

bem como, a previsão do plano Plurianual quando ultrapassar 01 (um) exercício 

financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105, ou desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar 

contratos de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que 

observados o definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade 

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 

67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias. 

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 

presente licitação;  

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. No que diz respeito à RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao 

que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do 

ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais 

vantajosa para a administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR PREÇO. 

 

10 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
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10.1. No que diz respeito à justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o 

artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em 

anexo, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte. 

 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor designado dessa Administração, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 

da Lei 14.133/2021. 

 

11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

 

11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

 

11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

11.6. O gestor do contrato será o servidor designado, com atribuições administrativas e a 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
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11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se 

dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será efetuado após 

o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 

acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

12.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 

CNPJ: 16.444.069/0001-44 

 
 

Praça Eliel Martins, s/n, Centro, Nova Fátima – BA, CEP:44.642-000 

 
 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

12.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

12.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1.A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

 

13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), o produto com avarias ou defeitos; 

 

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

 

13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas; 
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13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

 

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo. 

 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15 – DA GARANTIA 

 

15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 

 

15.2.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 

(doze) meses. 

 

15.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a 

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no 

ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 

 

15.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados 

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 

problema. 

 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

17 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

 

17.1 O prazo de execução se iniciará a contar da assinatura do contrato, e terá sua 

vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo haver prorrogação de vigência do 

contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. O Município de Nova Fátima - BA reserva-se no direito de impugnar o serviço 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de referência. 

 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021. 

 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Capela do Alto Alegre – BA, como único e 

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado 

que outro possa ser.  

 

 

Nova Fátima, 28 de Dezembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Gabriela de Oliveira Peixoto 

Secretária de Administração e Planejamento 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
À Prefeitura Municipal de Nova Fátima 
 Dispensa: 81/2023 
 

 
Prezados, servimo-nos da presente para apresentar nossa proposta de preços, conforme 
estabelecido na planilha abaixo: 
 

Ítem Descrição  UND QTD. 
VL. 

UNIT. VL. TOTAL 

1 

HD INTERNO, Capacidade: 1000GB (1TB), Cache: 64MB, 
Velocidade: 7200rpm, Interface: SATA 3 Tranferência: 6 
Gb/sec Tamanho: 3.5", (Computador / PC / Desktop). UND 30     

2 

SSD (SOLID STATE DRIVE) DE 240 GB: Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) e compatível com a versão SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s); Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTBF, 
ou mais; Uso: interno em PCs ou Notebooks; Capacidade: 
240 GB; Temperatura de operação: 0°C~70°C; 
Desempenho: deve alcançar velocidades de leitura/escrita 
sequenciais de até 540/490 MB/s e leitura/gravação 
aleatória máxima 4K (IOMETER) de até 90.000 IOPS e 
70.000 IOPS; Fator de forma: 2,5" (7 mm). Garantia do 
hardware: mínima de 01 ano pelo fabricante. UND 10     

3 
Estabilizador, Potência 300VA, entrada Bi volt, saída 120 
Volts fusível externo. UND 10     

4 
Nobreak , potencia 1400 VA, com mais de 04 tomadas de 
saída tipo tripolar NBR 14136. UND 6     

5 Carregador de notebook  UND 4     

6 
Fonte de alimentação ATX – 600 Watts. Tensão: 110 – 220 
volts. Potência: 250 watts. UND 40     

7 Filtro de Linha 4 Tomadas Elgin 2P+T 10A Preto Bivolt. UND 60     

8 
Mouse óptico conexão USB, preto, tecnologia deslizamento 
ótica, totalmente plugand play. UND 40     

9 
Teclado para computador porta USB, stand, 107 teclas, cor 
preta. UND 40     

10 

Cabo de rede Categoria 5, 04 pares, caixa com 305 metros, 
Azul, Cobre nu com diâmetro nominal de 24 AWG, 
resistência elétrica do CC(20°) Isolamento dos condutores 
PVC com diâmetro nominal de 0,90 mm. UND 5     

11 

Roteador WirellesAc Dir-822 1200mbp 4 Antenas 5 DbiD-
link Descrição: Roteador Wirelles AC DIR-822 1200Mbps, 
Dual Band, 4 Portas, 4 Antenas 5 dBi. UND 20     

12 Roteador 300mbps 2 Antenas 05 Portas. UND 20     

13 Switch 05 portas 1005g gigabit 10/100/1000mbps. UND 10     

VALOR TOTAL   

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 

CNPJ: 16.444.069/0001-44 

 
 

Praça Eliel Martins, s/n, Centro, Nova Fátima – BA, CEP:44.642-000 

 
 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 Prazo de fornecimento: 48 (quarenta e oito) horas. 
Condições de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após a efetivação do fornecimento/prestação de 
serviço. 

 

Declaramos para os devidos fins que no preço proposto, que constituirá a única e 
completa remuneração, estão computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos 
diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 

Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e 
condições do presente Termo de Referência e demais normas correlatas. 
 
 
(Local e data) 
 

 
............................................................ 
(Representante legal e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO II – Modelo de DECLARAÇÃO de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
À Prefeitura Municipal de Nova Fátima 
 

 Dispensa: 081/2023 
 

 
A EMPRESA................................., inscrito no CNPJ n°. ......................... , por intermédio de seu 

representante   legal   o(a)   Sr(a)....................................,   portador(a)   da   Carteira   de  

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do  

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

* Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 

 
(Local e data) 
 

 
............................................................ 
(Representante legal e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III – Modelo de DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

À Prefeitura Municipal de Nova Fátima 

 
 Dispensa: 081/2023 
 
 
A EMPRESA................................., inscrito no CNPJ n°. .................... , por intermédio de seu 

representante   legal   o(a)   Sr(a)....................................,   portador(a)   da   Carteira   de 

Identidade no............................ e do CPF no ............................ , DECLARA: 

 
 

- Que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar no 123, de 2006; (quando couber) 

- Que tem total conhecimento e aceita as regras e as condições gerais da contratação, 

constantes do presente procedimento; 

- Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 - Que tem total responsabilidade pela proposta e que nos valores propostos estão 

inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços; 

- Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas; 

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. (quando couber) 

 
 

(Local e data) 
 

 
............................................................ 
(Representante legal e carimbo do CNPJ) 
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